
PROJETO DE LEI Nº 073
de 19 de agosto 2011

 “Dispõe sobre denominação da Floresta Municipal da Escola do Meio Ambiente - EMA”.
JOÃO CURY NETO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “IRMÃOS VILLAS BOAS”, a Floresta Municipal da Escola do Meio Ambiente – EMA, situada em Botucatu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,



Tendo em vista que 2011 foi intitulado o Ano Internacional das Florestas instituído pela UNESCO.



Sabendo-se que dentre os três irmãos Villas Boas, dois deles, Cláudio e Leonardo são nascidos em Botucatu.



Visto que estes nobres indianistas lutaram para garantir a sobrevivência física, as identidades étnicas e os estilos de vida de vários povos indígenas moradores de Florestas Brasileiras.



Considerando-se que a Escola do Meio Ambiente, integra o Programa de Escolas Associadas à UNESCO e que, a referida escola recebe mais de 15 mil alunos, anualmente, em suas trilhas alocadas na área de floresta.



Levando-se em conta que a metodologia da sensibilização ambiental utilizada pela referida escola sedimenta-se na pedagogia do cuidado, elemento utilizado pelos indianistas no que se refere ao zelo com os povos indígenas.



Por ser esta uma justa homenagem, peço aos nobres Vereadores, a aprovação unânime do referido projeto.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal

